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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTA MARIA – RS 

 

 

PROCESSO N. 5015904-97.2021.8.21.0027 

 

 

OBJETO: INFORMAÇÕES SOBRE A VENDA DE ANIMAIS 

 

 

 

PLANALTO TRANSPORTES LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, VEÍSA VEÍCULOS LTDA. – 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FORMOSA 

PARTICIPAÇÕES LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, JMT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e JMT 

AGROPECUÁRIA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, já qualificadas nos autos de sua recuperação 

judicial, por intermédio dos advogados signatários, vêm, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, dizer e requerer o 

quanto segue: 

 

 

 Em 21 de maio de 2024, as recuperandas peticionaram 

requerendo autorização para venda dos seguintes animais (Evento 1.271): 
 

ANIMAIS IDADE QUANTIDADE 

Bezerros De 0 a 12 meses Nascidos 2023 120 

Bezerras De 0 a 12 meses Nascidos 2023 120 

Bezerros Machos de 13 a 24 meses 75 

Bezerras Fêmeas de 13 a 24 meses 120 

Machos Touros venda (de 25 a 36 meses) 11 

Machos Touros repasse (de 25 a 36 meses) 10 

Novilhas De 13 a 24 meses 31 

Novilhas De 25 a 36 meses 17 

Touro JMT E097 Mito (mais de 36 meses) 1 

Matrizes Receptoras prenhas de embrião 60 

Matrizes Mais de 36 meses 303 

TOTAL 868 

 

 

 As recuperandas haviam informado que o valor da operação, caso 

realmente venha a se dar sobre a totalidade dos animais (868), perfaria o montante de R$ 

6.648.300,00 (seis milhões, seiscentos e quarenta e oito mil e trezentos reais). Cumpre 

desde já seja mencionado que, no contrato entabulado, há previsão de que seja feita uma 

minuciosa vistoria nos animais, de modo que poderia ocorrer descarte daqueles que não 

alcançarem as condições desejadas pelo comprador. 
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 Foi informado também que o preço seria pago em duas parcelas, 

sendo a primeira de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e a segunda de R$ 

2.648.300,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil e trezentos reais), e que os 

valores seriam depositados nos autos do processo desta recuperação judicial. A segunda 

parcela seria objeto de ajuste conforme fossem descartados animais por parte do 

comprador. 

 

 Ocorre que a operação pretendida envolve tanto animais 

relacionados no estoque das recuperandas quanto no seu ativo imobilizado, de modo que, 

para perfeita compreensão da extensão do requerimento, foi solicitado pela 

Administração Judicial fossem informados: (a) número total de animais; (b) número de 

animais que compõem o estoque e daqueles relacionados no ativo imobilizado; (c) 

número de animais que restarão em propriedade das recuperandas depois da operação; (d) 

caso tenha sido levado a efeito, número de animais descartados pelo comprador. 

 

 As recuperandas informam que o comprador já realizou a escolha 

dos animais que realmente serão objeto da compra e venda, de modo que os dados podem 

ser sintetizados da seguinte forma: 

 

Descrição Saldos (16 de 

junho de 2024)* 

Contrato Contrato 

efetivado 

Saldos depois 

do contrato* 

Bezerros de 0 a 12 

meses nascidos 

em 2023 

114 120 73 41 

Bezerras de 0 a 12 

meses nascidos 

em 2023 

130 120 70 60 

Novilhos de 13 a 

24 meses 

141 75 59 82 

Novilhas de 13 a 

24 meses 

157 151 115 42 

Touros venda de 

25 a 36 meses 

45 21 14 31 

Novilhas de 25 a 

36 meses 

28 17 28 0 

Total do estoque 615 504 359 256 

Touros de mais de 

36 meses 

29 0 0 29 

Touro JMT E097 

(Mito) 

1 1 1 0 

Receptoras 

prenhas de 

embrião 

910 60 0 588 

Matrizes de mais 

de 36 meses 

303 322 

Total do 

imobilizado 

940 364 323 617 

Total 1555 868 682 873 
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 Uma observação importante deve ser feita sobre os saldos na data 

de 16 de junho de 2024 e sobre os saldos depois da contratação: em razão da demora no 

procedimento, houve nascimento de bezerros e bezerras, de modo que algumas 

reclassificações (receptoras prenhas e, então, número de bezerros) tiveram de ser 

realizadas. De toda forma, restam ajustados os saldos (antes e depois da contratação), de 

modo que toda evolução do rebanho foi levada em consideração. 

 

 Ocorre que, depois da escolha realizada pelo comprador, foi 

possível às recuperandas a realização de algumas operações com animais contabilizados 

em seu estoque. Com efeito, na medida em que se pretende a paralização da atividade 

pecuária, as recuperandas lograram a venda dos seguintes animais contabilizados em seu 

estoque: 

 

 

Descrição Saldo 

depois do 

contrato 

RP VH LFC SA HR OT Saldo 

Bezerros de 

0 a 12 

meses 

nascidos 

em 2023 

41       41 

Bezerras de 

0 a 12 

meses 

nascidos 

em 2023 

60       60 

Novilhos 

de 13 a 24 

meses 

82 8 73    1 0 

Novilhas de 

13 a 24 

meses 

42   22    20 

Touros 

venda de 25 

a 36 meses 

31   2 3 2 3 21 

Novilhas de 

25 a 36 

meses 

0       0 

Total do 

estoque 

256       142 

 

 Quanto ao valor das operações com animais classificados no 

estoque das recuperandas, seus valores não foram lineares, em razão da situação 

específica de cada animal. Lembre-se de que esses animais já haviam sido descartados 

pelo comprador da operação que envolveu estoque e ativo imobilizado. De toda forma, 
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os valores ficaram dentro da prática do mercado, conforme Laudo de Avaliação anexo 

(ANEXO2), podendo ser abaixo discriminados da seguinte maneira: 

 

Comprador Novilhos de 13 a 

24 meses 

Novilhas de 13 a 

24 meses 

Touros venda 

de 25 a 36 

meses 

Total 

Rodrigo 

Pazinatto 

8 x R$ 5.500,00    

Valdir 

Herter 

73 x R$ 3.154,00    

Luiz 

Fernando 

Cezimbra 

 22 x R$ 3.500,00 2 x R$ 7.500,00  

Simone 

Antonio 

  3 x R$ 7.500,00  

Helvio da 

Rosa 

  2 x R$ 7.500,00  

Otto Flores 1 x R$ 10.000,00  3 x R$ 7.500,00  

Total R$ 284.242,00 R$ 77.000,00 R$ 157.500,00 R$ 518.742,00 

 

 

 Os valores arrecadados com a venda dos animais classificados no 

estoque das recuperandas, de R$ 518.742,00 (quinhentos e dezoito mil, setecentos e 

quarenta e dois reais), será integralmente utilizado na quitação dos credores trabalhistas. 

O cumprimento do Plano de Recuperação Judicial e a sua consequente comprovação 

serão trazidos aos autos deste processo em breve, na medida em que as recuperandas já 

trabalham nesse sentido. 

 

 Diante do exposto, requerem sejam recebidas as informações 

sobre o contrato entabulado e sobre as operações que envolveram os bens do estoque. 

 

 Nesses termos, pedem deferimento. 

 

 Porto Alegre, 26 de junho de 2024. 

 

 

MARCELO BAGGIO AQUILES MACIEL 

OAB/RS 56.541 OAB/RS 109.422 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


